
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão de Saúde 4ª - SUPEL-COSAU4   

ADENDO

ESCLARECEDOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90480/2025/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0036.017399/2025-17

OBJETO: Registro de Preços destinado à futura e eventual aquisição de  Medicamentos
INJETÁVEIS III,  conforme solicitação no  Documento de Oficialização de Demanda nº 61/2025/SESAU-
NP  (0062874937) em anexo, com o objetivo de atender às necessidades e demandas de abastecimento
das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, bem como do Núcleo de Mandados Judiciais –
Dispensação Judicial (NMJDJ), gerenciados pela Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, para o
exercício de 2025.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de
Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 240 de 29 de setembro de 2025,
publicada no DOE de 08 de outubro de 2025, informa que elaborou adendo esclarecedor considerando ao
pedido de Esclarecimento apresentado por empresa interessada, interpostos em face do PE
90480/2025/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

1. NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Foi incluído a letra "b" do subitem 10.5. do Instrumento Convocatório que passa a possuir a
seguinte redação:

ONDE SE LÊ:
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE

(...)

10.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
deverá ser de:

a) 1% (um por cento), quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais);

LEIA-SE:
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE

(...)

10.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
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deverá ser de:

a) 1% (um por cento), quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais);

b) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais).

 

2. CONCLUSÃO

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão as adequações
consideradas de acordo com as modificações sofridas por este instrumento.

Em atenção ao Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, e ainda, ao § 1º, do
Art. 55, da Lei 14.133/21, considerando que as modificações NÃO AFETAM a formulação das propostas de
preços, informamos que o prazo de abertura do certame permanece para o dia 22 de dezembro de 2025,
às 10h00min. (horário de Brasília - DF), no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e
permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 09 de dezembro de 2025.

 
 

JANAINA MUNIZ LOBATO
Pregoeira da COSAU4-SUPEL/RO

Portaria nº 240 de 29 de setembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Janaina Muniz Lobato, Pregoeiro(a), em 09/12/2025, às
10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0067257198 e o código CRC 9BC30A2D.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0036.017399/2025-17 SEI nº 0067257198
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